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AO ILUSTRÍSSIMO PREGOEIRO DO MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO 

AMAZONAS 

Ref. PREGÃO ELETRÔNICO N° 94020/2024  

XAVIER SERVICOS E MANUTENCAO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

legalmente inscrita no CNPJ sob o CNPJ sob nº 32.755.062/0001-08, que tem sua sede 

na rua Barcarena, 303, Tancredo Neves - CEP: 69.087-672 - Manaus/AM, através do 

sócio que ao final subscreve, vem a eminente presença de Vossa Senhoria, com fulcro 

no art. 4°, XVIII, da Lei n° 10.520/02 c/c o Item 18.2 do Edital n° 94020/2024, apresentar, 

tempestivamente CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO interposto 

por GL SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO LTDA, o que faz pelas razões que passa a 

expor. 

I – DA ALEGAÇÃO DE NÃO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DA 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PELA EMPRESA RECORRIDA. 

Alega a recorrente que esta empresa recorrida deixou de apresentar ATESTADO DE 

CAPACIDADE TÉCNICA sem as informações completas e ainda indagou os atestados 

apresentados, descumprindo. 

Mesmo assim, apenas e somente pelo dever de ofício, uma vez que não resta e não 

restou dúvida alguma. O Pregoeiro e o Setor técnico, que, inclusive, diligenciaram os 

ATESTADOS apresentados e concluíram acerca do integral cumprimento das 

disposições edilícias pela XAVIER SERVICOS E MANUTENCAO LTDA. Cumpre-nos 

apontar as inconsistências da citada peça recursal: 

 II. A - DA INABILITAÇÃO DA PROPONENTE DECLARADA VENCEDORA – NÃO 

ATENDE AOS REQUISITOS DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

Vejamos o que determina os seguintes trechos do edital:    

11.25. - DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

“11.25.2. Apresentação de Atestado de Capacidade Técnica (Art. 67, II, da Lei 

14.133/21) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, que 

comprove(m) que a empresa licitante tenha executado/entregue, a contento, 

serviços/materiais de natureza e vulto compatíveis com o presente objeto, que permitam 

estabelecer, por comparação, proximidade de características funcionais técnicas, 

dimensionais, quantitativas e qualitativas com o objeto do presente Edital, sendo 

aceitável a soma de atestados para a comprovação desse quantitativo, conforme Termo 

de Referência. 

11.25.1.1. Para fins de comprovação de aptidão, serão considerados compatíveis com 

objeto, os atestados de capacidade técnica que comprovem o fornecimento 

concomitante do objeto licitado ou do item vencido. 
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11.25.1.1.1. Para que possam ser habilitados a fornecerem os produtos e a executarem 

os serviços pertinentes ao objeto, os licitantes deverão apresentar pelo menos 1 (um) 

Atestado de Capacidade Técnica (área mínima de 150m² de serviços executados); 

11.25.1.2. No caso de pessoa jurídica de direito público, o(s) atestado(s) ou certidão 

(ões) deverá (ão) ser assinado(s) pelo responsável do setor competente do órgão; 

11.25.1.3. No caso de pessoa jurídica de direito privado, o (s) atestado(s) deverá(ão) 

conter dados suficientes para identificação civil do declarante, com referência ao 

cargo/função que ocupa na empresa. 

11.25.1.4. A ausência de apresentação de atestado claro, legível e idôneo, em não 

conformidade com este Edital, será motivo de inabilitação, a critério do Pregoeiro. 

Bem fez a Comissão de Licitação, quando em consonância com a legislação que rege 

a espécie, além da farta jurisprudência, entendeu que a empresa XAVIER SERVICOS 

E MANUTENCAO LTDA atendeu às exigências do Edital no tocante a documentação 

relativa à qualificação técnica. 

Neste tópico, também, não assiste razão a recorrente, posto que, a Recorrida anexou 

entre os documentos de habilitação o Atestado de Capacidade Técnica devidamente 

assinado, mesmo que na data da Sessão, relativos à execução de serviços que 

apresentem as características de acordo com o Anexo I (termo de referência). 

Ocorre que a Recorrente está citando e grifando apenas dois ATESTADOS 

apresentados, porém a Recorrida está capacitada dentro de uma Instituição séria, que 

além de apresentar o referido documento, também apresentou algumas de suas Notas 

Fiscais onde claramente estão citados os serviços solicitados, os quantitativos também 

foram atestados, mas como não foram solicitados mais nenhuma documentação, pois 

o setor técnico, já havia concluído as suas diligencias.  

Todas as documentações previstas no Edital foram apresentadas pela Recorrida para 

que a mesma pudesse, na forma da Lei, ser habilitada e assim ocorreu, pois, a mesma 

não deixou de cumprir nenhuma diligencia solicitada em chat.  

III - DA PROMOÇÃO DE DILIGÊNCIAS/DO ACÓRDÃO 1211/2021PLENÁRIO-TCU 

Caso ainda paire quaisquer dúvidas acerca da documentação apresentada por esta 

empresa recorrida, possível é a realização de diligência por parte desta Pregoeira com 

o fito de resguardar a Administração, conforme descrito no Item 25.3, do Edital, abaixo 

transcrito:  

25.3. É facultada ao pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo. 

Vale asseverar que o Tribunal de Contas da União, em casos que ocorrem a 

desclassificação de empresa licitante quando possível é a realização de diligências para  
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se obter a proposta mais vantajosa para a Administração, tem determinado a anulação 

de tais atos, conforme pode ser comprovado abaixo: 

“em relação ao item 9.12.1 do edital: considerando que a empresa Considerando 

que a empresa conseguiu demonstrar ter cumprido a exigência por meio de 

diligência; considerando que a inabilitação da licitante se revestiu de formalismo  

 

 

exagerado, uma vez que o procedimento de diligência estava previsto no edital; 

considerando que, na condução de uma licitação pública, não pode a Administração 

perder de vista seu objetivo principal, que é obter a proposta mais vantajosa; restou 

caracterizada afronta ao art. 3°, caput, da Lei 8.666/93, ao disposto no item 9.5 do edital, 

ao princípio do formalismo moderado e à jurisprudência do TCU”;  

Acórdão 3094/2020 Plenário, Representação, Relator Ministro-Substituto Augusto 

Sherman. Grifo e negrito nosso 

Acosta-se, ainda, outros atestados de qualificação técnica desta empresa, que atua no 

ramo do objeto licitado há mais de 17 (dezessete) anos, além dos que foram 

devidamente apresentados quando da habilitação no certame. 

Acosta-se, ainda, que a empresa já presta serviços do objeto da Licitação há 5 anos, 

estando até agora prestando serviços dentro da referida Instituição que nos atestou para 

comprovação de CAPACIDADE TECNICA. 

Deste modo, considerando a jurisprudência dominante do TCU, a exemplo dos 

posicionamentos consignados nos Acórdãos 357/2015 e 1.795/2015, ambos do 

Plenário, tem entendimento, que, no curso de procedimentos licitatórios, a 

Administração Pública deve pautar-se pelo princípio do formalismo moderado, 

promovendo a prevalência do conteúdo sobre o formalismo extremo, a exemplo de 

falhas formais, sanáveis durante o processo licitatório, nestes termos, considerando-se 

que uma das grandes finalidades do procedimento licitatório consiste na seleção da 

proposta mais vantajosa (Lei 8.666/1993, art. 3º, caput), observa-se, claramente, a 

possibilidade da realização de diligência, por parte do pregoeiro, para complementar a 

instrução do processo, nos moldes do Item 25.3, do Edital. 

Ademais, outro não é o entendimento do Tribunal de Justiça do Estado do Espírito 

Santo, quando assevera a necessidade da realização de diligências com o fito de 

proporcionar a Administração a selecionar a proposta mais vantajosa, conforme abaixo 

demonstrado: 

EMENTA: REMESSA NECESSÁRIA. MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO 

PÚBLICA. DESCLASSIFICAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL E PENALIDADES 

APLICADAS. ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA APRESENTADO. 

DILIGÊNCIA. NOTA FISCAL AVULSA APRESENTADA. COMPROVAÇÃO DA  
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RELAÇÃO JURÍDICA QUE SUBSIDIOU O ATESTADO APRESENTADO. 

AFASTADAS. PENALIDADES E DESCLASSIFICAÇÃO SEGURANÇA CONCEDIDA. 

SENTENÇA MANTIDA. 1) A Nota Fiscal Avulsa apresentada a comprovar a relação e o 

negócio jurídico entabulado com a empresa signatária do Atestado de Capacidade 

Técnica, exigido em licitação pública, embora não tenha validade para efeitos fiscais ou 

tributários, trata-se de documento com informações necessárias para comprovar, ao 

menos, a existência do negócio jurídico, havendo descrição dos produtos vendidos, 

CNPJ e número de inscrição estadual das empresas, quantidades e preços unitários e, 

inclusive, assinatura dos produtos pelo recebedor, competindo à Secretaria da Fazenda 

Estadual apurar acerca da emissão de Nota avulsa em substituição à NF-e, vez que o 

Decreto 4.044/2016 já estava em vigor quando da venda, razão pela qual a 

desclassificação da requerente mostrou-se irregular. 2) A penalidade de suspensão foi 

escolhida de forma aleatória, sem motivação suficiente ou decisões fundamentadas, e 

ainda, desproporcional ao ato praticado pela impetrante. 

Não bastasse, o real fato gerador da penalidade apresentação de documentação falsa 

e/ou retardo ou fraude à competitividade da licitação não restou demonstrado. 3) 

Remessa Necessária desprovida e sentença mantida. (TJES, Classe: Remessa 

Necessária Cível, 017180001632, Relator: ELIANA JUNQUEIRA MUNHOS FERREIRA 

- Relator Substituto : VICTOR QUEIROZ SCHNEIDER, Órgão julgador: TERCEIRA 

CÂMARA CÍVEL , Data de Julgamento: 22/06/2021, Data da Publicação no Diário: 

16/07/2021) grifamos 

Nota-se, que além dos Atestados de Capacidade Técnica aqui acostados, detém esta 

empresa recorrida diversos outros com o objeto do certame como serviço prestado, 

cabendo ressaltar que a realização de simples diligência na Secretaria Municipal de 

Administração desta municipalidade encontrará vários atestados expedidos em favor 

desta empresa. 

Os Atestados da empresa recorrida, acima acostados, tem como objetivo assegurar a 

esta municipalidade, bem como trazer segurança a este Pregoeiro acerca da 

capacidade técnica operacional desta empresa, resguardando, assim, a esta 

Administração quanto a presente contratação e ser a proposta desta recorrida a mais 

vantajosa e aquela que irá atender ao objeto licitado em sua totalidade. 

Aliado ao que fora acima discorrido, cabe demonstrar que o Tribunal de Contas da 

União, em sua jurisprudência dominante, admite a juntada de documentos pré-

existentes a abertura do certame com o fito de resguardar o interesse público em 

detrimento ao particular, portanto, não havendo que se falar em ferimento aos princípios 

da isonomia e igualdade, sob pena de ser o certame revogado, conforme abaixo 

transcrito:  

REPRESENTAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO REGIDO PELO DECRETO 

10.024/2019. IRREGULARIDADE NA CONCESSÃO DE NOVA OPORTUNIDADE DE 

ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO AOS LICITANTES, NA FASE DE 

JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, SEM QUE O ATO TENHA SIDO DEVIDAMENTE  
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FUNDAMENTADO. PROCEDÊNCIA. REVOGAÇÃO DO CERTAME. MEDIDA 

CAUTELAR PLEITEADA PREJUDICADA. CIÊNCIA AO JURISDICIONADO ACERCA 

DA IRREGULARIDADE. OITIVA DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA SOBRE A 

CONVENIÊNCIA E OPRTUNIDADE DE IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS NO 

SISTEMA COMPRASNET. Admitir a juntada de documentos que apenas venham a 

atestar condição pré-existente à abertura da sessão pública do certame não fere os 

princípios da isonomia e igualdade entre as licitantes e o oposto, ou seja, a 

desclassificação do licitante, sem que lhe seja conferida oportunidade para sanear os 

seus documentos de habilitação e/ou proposta, resulta em objetivo dissociado do 

interesse público, com a prevalência do processo (meio) sobre o resultado almejado 

(fim). O pregoeiro, durante as fases de julgamento das propostas e/ou habilitação, deve 

sanear eventuais erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata 

e acessível aos licitantes, nos termos dos arts. 8º, inciso XII, alínea "h"; 17, inciso VI; e 

47 do Decreto 10.024/2019; sendo que a vedação à inclusão de novo documento, 

prevista no art. 43, §3º, da Lei 8.666/1993 e no art. 64 da Nova Lei de Licitações (Lei 

14.133/2021), não alcança documento ausente, comprobatório de condição atendida 

pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais 

comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser 

solicitado e avaliado pelo pregoeiro. 

Acórdão 1211/2021 Plenário (Representação, Relator Ministro Walton Alencar 

Rodrigues) grifamos 

Importante destacar que o Ministro Relator do Acórdão acima citado, em seu Voto, teceu 

digressões acerca da evolução da licitação ao longo dos anos, conforme transcreve-se 

abaixo:  

“O edital de licitação constitui instrumento para a consecução das finalidades do certame 

licitatório, quais sejam, assegurar a contratação da proposta mais vantajosa para a 

Administração e a igualdade de oportunidade de participação dos interessados, nos 

termos do art. 3º, caput, da Lei 8.666/93. Dessa maneira, a interpretação e a aplicação 

das regras estabelecidas devem ter por norte o atingimento dessas finalidades, 

evitando-se o apego a formalismos exagerados, irrelevantes ou desarrazoados, que não 

contribuam para esse desiderato.  

As regras de licitações e a jurisprudência vêm evoluindo nesse sentido, sendo possível, 

por exemplo, ante à falta de juntada de comprovantes de regularidade fiscal pelo 

licitante, a consulta, pelo próprio agente público que conduz o certame, a sítios públicos 

em que constem tais documentos, nos termos do art. 40, parágrafo único, do Decreto 

10.024/2019.   

Em alinhamento com esse entendimento, a vedação à inclusão de documento “que 

deveria constar originariamente da proposta”, prevista no art. 43, §3º, da Lei 8.666/1993, 

deve se restringir ao que o licitante não dispunha materialmente no momento da 

licitação. Caso o documento ausente se refira a condição atendida pelo licitante  
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quando apresentou sua proposta, e não foi entregue juntamente com os demais 

comprovantes de habilitação ou da proposta por equívoco ou falha, haverá de ser 

solicitado e avaliado pelo pregoeiro.   

Isso porque admitir a juntada de documentos que apenas venham a atestar condição 

pré-existente à abertura da sessão pública do certame não fere os princípios da 

isonomia e igualdade entre as licitantes e o oposto, ou seja, a desclassificação do 

licitante, sem que lhe seja conferida oportunidade para sanear os seus 

documentos de habilitação, resulta em objetivo dissociado do interesse público, 

com a prevalência do processo (meio) sobre o resultado almejado (fim).” Grifo e 

negrito nosso 

Diante do que fora aqui explanado, corroborado com a jurisprudência dominante, tem-

se que as razões recursais da empresa Recorrente não merecem prosperar, uma vez 

que em análise diversa, ou seja, com a desclassificação desta empresa recorrida não 

estará o interesse público sendo resguardado, ferindo, por conseguinte o princípio da 

economicidade ao se contratar com preço superior ao praticado por esta empresa 

recorrida.  

Pelo exposto, restando demonstrado que as razões recursais da empresa recorrente 

não merecem prosperar, devendo, portanto, ser mantida a decisão de classificação da 

empresa XAVIER SERVICOS E MANUTENCAO LTDA, e retificada pela Autoridade 

Superior, é que se requer: 

1. Seja recebida, processada e julgada às presentes CONTRARRAZÕES aqui 

apresentados, face a sua tempestividade, para no mérito manter a decisão de 

classificação da empresa XAVIER SERVICOS E MANUTENCAO LTDA, como 

vencedora do Pregão Eletrônico n 94020/2024, tendo em vista ter a mesma, 

apresentado toda a documentação exigida no Edital em comento, e, por 

consequência, negar provimento ao Recurso interposto pela empresa GL 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO LTDA; 

2. Caso exista qualquer dúvida acerca da documentação apresentada por esta 

empresa Recorrida, que sejamos presentes autos baixados em diligencia, 

conforme previsto no Edital, visando a complementação deste processo, 

conforme preconizado pelo Tribunal de Contas da União no Acordão nº 

1.211/2021 –Plenário, além da documentação de habilitação já apresentada, que 

esta empresa Recorrida está apta a atender ao objeto licitado em sua totalidade.  

Nestes termos,  
Pede deferimento. 

Manaus/Am, 28 de novembro de 2024. 

 

Marcelo Xavier da Silva 
CNPJ: 32.755.062/0001-08 


